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Agradecemos a sua confiança e nos

alegramos por fazer parte da sua

história.

Que em 2026 você tenha saúde e

muita prosperidade.

Feliz Ano Novo, com o carinho e a

dedicação de quem você pode

confiar sempre.

Agradecemos a sua confiança e nos
alegramos por fazer parte da sua
história.
Que em 2026 você tenha saúde e
muita prosperidade.
Feliz Ano Novo, com o carinho e a
dedicação de quem você pode
confiar sempre.

Rosa Manzoni Rosa Manzoni 

Empréstimos consignadosEmpréstimos consignados

F

e

l

i

zFeliz

3

8

3

2

DESTAQUES DA EDIÇÃO
De acordo com a Sabesp, situação dos mananciais 
está dentro da normalidade

Museu municipal busca peças para composição de acervo

Salto de Pirapora completa 72 anos de emancipação 
político-administrativa

Mundo Safári -Mundo Safári - FraldasFraldas
Fraldas infantis e geriátricas, absorventes, len�os e toalhas umedecidas;

Produtos de banho, cremes para�assaduras, talcos e protetor solar;
Chupetas, mamadeiras, mordedores e itens de higiene;

Roupas, acess�rios, cal�ados infantis e meias antiderrapantes;

Andadores, carrinhos, cadeirinhas, banheiras, li�eiras e cestos.

Fraldas infantis e geriátricas, absorventes, lenços e toalhas umedecidas;
Produtos de banho, cremes para assaduras, talcos e protetor solar;
Chupetas, mamadeiras, mordedores e itens de higiene;
Roupas, acessórios, calçados infantis e meias antiderrapantes;
Andadores, carrinhos, cadeirinhas, banheiras, lixeiras e cestos.

(15) 99832-4489(15) 99832-4489 mundosafarifraldasmundosafarifraldas
Rua: Amador Pereira, 30 Ce�tro | Salto de Pirapora/SPRua: Amador Pereira, 30 Centro | Salto de Pirapora/SP

Um mundo de magia, cuidado e conforto para seu bebê
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Vem aí a Olimpíada de Verão

#SALTONÃOBAIXAAGUARDA

O VERÃO CHEGOU. 
O CUIDADO 
PRECISA 
CHEGAR 
JUNTO.

DENGUE
AQUI NÃO!

JUNTOS,
VAMOS COMBATER

O AEDES AEGYPTI

Com o início do ano se aproximando, 
a cidade já começa a se preparar para a 
tradicional Olimpíada de Verão, evento 
esportivo que reúne centenas de atletas 
e movimenta espectadores de todas as 
idades. As inscrições já estão abertas e a 
entrega das fichas de inscrição preenchi-
das deve ocorrer até 14/01.
Promovida pela Divisão de Esportes, a 
Olimpíada de Verão já é um dos princi-
pais eventos do calendário local, sendo 
esta a primeira grande competição do 
ano.
Entre as modalidades confirmadas para 
2026 estão tradicionais competições de 
futebol de campo (sub 11,13,15 e 17), 

vôlei, ginástica rítmica, handebol, cor-
rida pedestre, futevôlei, vôlei adaptado, 
vôlei de areia, futsal, basquete, basquete 
3 x 3, mountain bike e como modalidade 
estreante, atendendo a pedidos de atletas, 
natação individual e revezamento. Todas 
as modalidades, exceto a ginástica rítmi-
ca, terão disputas nas categorias masculi-
na, masculina e em alguns casos, mistas 
e por idade.
A Olimpíada de Verão 2026 deve se es-
tender ao longo dos primeiros meses do 
ano, seguindo a tradição de promover 
competições durante o primeiro trimes-
tre e contribuindo com a promoção da 
saúde, bem-estar e sociabilização entre 
os participantes, além de fortalecer o es-
porte local.
As competições devem gerar grande mo-
vimentação na cidade e a expectativa de 
superar o número de inscritos em anos 
anteriores. Na edição de 2025, cerca de 
1500 atletas participaram das competi-
ções.
Assim que divulgada, você fica saben-
do pelo Jornal da Cidade a programação 
completa com datas, horários e locais de 
disputa.

Com a chegada do verão, do fim de ano 
e das temperaturas mais elevadas, a pre-
ocupação com a falta de água volta a se 
intensificar entre os moradores de Salto 
de Pirapora. Em meio ao aumento do con-
sumo típico desse período, consumidores 
relatam interrupções no fornecimento e 
momentos de baixa pressão na rede, o que 
gera apreensão quanto ao risco de desa-
bastecimento, especialmente nos horários 
de maior demanda.
Diante desse cenário, o Jornal da Cidade 
procurou a Sabesp para questionar sobre 
as medidas em andamento para evitar o 
desabastecimento, bem como a situação 
dos mananciais. A Sabesp informou que 
o abastecimento de água no município de 
Salto de Pirapora é realizado por meio dos 
rios Pirapora e Sarapuí, do córrego Santo 
Antônio, além dos poços Santo Antônio 
e Portal. Segundo a companhia, os níveis 
atuais dos sistemas de abastecimento es-
tão adequados para atender a demanda da 
cidade, e a situação dos mananciais é mo-
nitorada continuamente. A empresa des-
taca que, caso seja necessário, medidas 
adicionais poderão ser adotadas, mas no 

momento não há previsão de utilização 
da captação de água na pedreira nem de 
qualquer outro manancial alternativo, 
como feito em anos anteriores.
Para maior tranquilidade e segurança no 
abastecimento, a Sabesp reforça a reco-
mendação prevista no Decreto Estadual 
nº 12.342/78, que orienta que todos os 
imóveis possuam caixa-d’água com re-
serva mínima suficiente para o consumo 
de 24 horas. De forma didática, o cálcu-
lo considera uma média de 150 litros de 
água por pessoa ao dia, volume utiliza-
do para atividades básicas como higie-
ne, alimentação e limpeza doméstica.
É importante destacar que toda e qual-
quer interrupção deve ser informada 
aos canais de atendimento da empresa, 
para registro de protocolo para garantia 
de direitos do consumidor. Os canais 
disponíveis são: WhatsApp (11) 3388-
8000 para mensagens de texto, o tele-
fone gratuito 0800 055 0195 (24h), a 
Agência Virtual (agenciavirtual.sabesp.
com.br) para serviços online, o Aplica-
tivo Sabesp Mobile e atendimento pre-
sencial com agendamento. 

De acordo com a Sabesp, situação dos 
mananciais está dentro da normalidade
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A SH Dias divulgou o número total e 
a relação de candidatos inscritos para o 
concurso público municipal, com previ-
são de prova para o dia 25 de janeiro 
de 2026.
O volume total de 11591 inscritos mos-
tra a ampla procura por vagas no servi-
ço público, abrangendo diferentes áre-
as de atuação e níveis de escolaridade, 
desde funções operacionais até cargos 
técnicos, administrativos, educacionais 
e da área da saúde. Segue a relação de 
cargos e o número total de inscritos:
Área Administrativa - Agente Admi-
nistrativo (300), Agente Social (147), 
Analista de Patrimônio (684), Assisten-
te de Tesouraria (1.162), Contador (64), 
Fiscal (293), Fiscal Tributário (120) e 
Procurador Jurídico (316).
Área Operacional - Borracheiro (13), 
Coveiro (22), Eletricista (28), Enge-
nheiro Civil (210), Guarda Civil Muni-
cipal (1.033), Lubrificador (70), Mecâ-
nico Geral (32), Motorista (403), Oficial 
de Manutenção (93), Operador de Má-
quinas (40) e Técnico em Segurança do 
Trabalho (40).

Concurso público municipal recebeu mais de 11 mil inscrições
Área da Saúde - Agente Comunitário de 
Saúde – Barra, área rural (9); Campo Lar-
go, área rural (12) e urbana (20); Centro, 
área rural (9) e urbana (21); Madalena, 
área urbana (9); Maria José, área rural 
(5) e urbana (15); Nova Metropolitana, 
área rural (15) e urbana (39); Paulistano, 
área urbana (26); Primavera, área urbana 
(13); Silva Barros, área rural (1) e urbana 
(6); Teixeira, área rural (6) e urbana (7), 
Agente de Combate a Endemias (102), 
Assistente Social (102), Dentista (266), 
Enfermeiro PSF (446), Farmacêutico 
(112), Fisioterapeuta (130), Fonoaudió-
logo (47), Médico Veterinário (139), Nu-
tricionista (55), Psicólogo (350), Técnico 
de Enfermagem PSF (280) e Terapeuta 
Ocupacional (48).
Área da Educação - Auxiliar de Desen-
volvimento Escolar (1.273), Coordenador 
Pedagógico (61), Diretor de Educação 
Básica (57), Educador de Creche (174), 
Merendeira (109), Monitor Escolar (146), 
Professor Adjunto de Educação Básica 
(543), Professor de Educação Artísti-
ca (67), Professor de Educação Básica I 
(680), Professor de Educação Básica II – 

Educação Artística (45), Educação Física 
(99), Geografia (53), História (68), Inglês 
(36), Língua Portuguesa (56) e Matemá-
tica (62), Professor de Educação Física 
(86), Professor de Pré-escola (348), Psi-
cólogo Educacional (49) e Supervisor As-
sistente de Ensino (32).

Locais de prova
As provas ocorrerão em Salto de Pirapo-
ra e Sorocaba, em dois períodos, nas se-
guintes unidades escolares:  Anna Cuevas 
Guimarães, Dr. Afonso Vergueiro, Daniel 
David Haddad, Jardim Primavera, Bene-
dicto Leme Vieira Neto, Benedicto Rodri-
gues, João Fernandes de Andrade, Celso 
Ferraz dos Santos, Roberto Marcello, Sil-
via Haddad, Pracídio Barros de Oliveira, 
Celia Dias Batista dos Santos. Sorocaba: 
Dr. Achilles de Almeida (Além Ponte), 
Professor Flávio de Souza Nogueira (Vila 
Fiori), Leonor Pinto Thomaz (Centro), 
Matheus Maylasky (Vila Santa Rita) e 
Getúlio Vargas (Centro).
Os candidatos convocados para a pro-
va devem apresentar documento oficial 
de identificação com foto, original e em 

formato físico, condição indispensável 
para o ingresso na sala. Também é per-
mitido levar caneta esferográfica azul 
ou preta, de material transparente, além 
de lápis e borracha sem anotações. 
No período da manhã, os portões serão 
abertos às 8h, com início da prova às 9h. 
Já no período da tarde, os portões abrem 
às 13h, e a prova terá início às 14h. O 
tempo mínimo de permanência em sala 
será de 1 hora, e o tempo máximo para 
realização da prova é de 3 horas.
Ressalta-se que somente será aceito do-
cumento de identidade original e físico, 
sendo vedada a apresentação de docu-
mentos digitais, bem como protocolos, 
certidão de nascimento, CPF, título elei-
toral, carteira de estudante, crachás ou 
carteiras funcionais sem valor de iden-
tidade civil. 

Consulta local, sala e horário
A consulta de local, sala e horário de 
prova pode ser feita através do site da 
organizadora do concurso, que é ht-
tps://shdias.com.br/localize_sua_sala 
e informar o CPF do candidato inscrito.

Com a chegada do verão e das altas tempera-
turas, é comum que muitas pessoas busquem 
rios, lagos e cachoeiras da região como 
forma de aliviar o calor. No entanto, esses 
locais naturais, apesar de atrativos, podem 
esconder riscos sérios, como correntezas, 
pedras escorregadias, profundidade irregu-
lar e a ausência de acompanhamento pro-
fissional, o que pode resultar em acidentes 
graves e até fatais. Além disso, por estarem 
geralmente fora da área urbana, essas op-
ções acabam gerando gastos extras e maior 
tempo de deslocamento para as famílias. 
Nesse contexto, Salto de Pirapora se des-
taca por ser um dos poucos municípios da 
região a disponibilizar uma alternativa segu-
ra, acessível e próxima para o lazer da po-
pulação durante o período de calor intenso. 
O Conjunto Aquático Municipal é uma op-

ção de lazer para toda a família e está locali-
zado ao lado do Ginásio de Esportes, O espa-
ço conta com três piscinas — infantil, média e 
adulta — além de suporte de salva-vidas, ga-
rantindo mais segurança aos frequentadores. 
Para utilizar o complexo, os interessados de-
vem comparecer ao próprio conjunto aquá-
tico para a confecção da carteirinha, que é 
realizada de segunda a sexta-feira, das 7h30 
às 11h e das 13h às 16h. Para o cadastro, é 
necessário apresentar comprovante de resi-
dência, documento de identidade ou certidão 
de nascimento e uma foto 3x4. Após a emis-
são da carteirinha, o usuário deve realizar o 
exame dermatológico, sendo obrigatório le-
var também um documento oficial com foto. 
O conjunto áquático está localizado na rua 
Capitão Jesuíno Cerqueira César, nº 455, 
Santa Julieta, Informações: (15) 3292-1588.

Conjunto aquático é opção de lazer para o verão Museu busca peças para composição do acervo
O futuro museu de Salto de Pirapora está 
em fase final de adequação estrutural e 
se prepara para iniciar o recebimento das 
peças que irão compor seu acervo his-
tórico. O espaço foi pensado para pre-
servar e valorizar a memória do muni-
cípio, reunindo fotos, livros, quadros e 
objetos em geral que ajudam a contar a 
trajetória da cidade ao longo dos anos. 
A proposta do museu é apresentar Salto 
de Pirapora em sua plenitude histórica e 
cultural, passando pelo Cafundó, a fun-
dação, o início da exploração do calcário, 
o processo de emancipação político-ad-
ministrativa, a formação da paróquia e o 
desenvolvimento industrial e cultural, até 
chegar aos dias atuais com os masi va-
riados  ciclos econômicos e os persona-
gens que tiveram papel fundamental na 

construção da identidade do município. 
Além de preservar a história, o projeto 
busca envolver a comunidade. Moradores 
que possuam objetos antigos, documen-
tos, fotografias ou quaisquer itens que 
tenham relevância histórica e desejem 
contribuir com o acervo podem entrar 
em contato com Wendel Silva pelo tele-
fone (15) 98175-8156. É importante que 
o doador também possa relatar a histó-
ria ou o significado do objeto, enrique-
cendo ainda mais o conteúdo do museu. 
A iniciativa pretende criar um espaço vivo 
de memória, capaz de conectar gerações e 
mostrar tanto aos jovens quanto aos mais 
velhos a essência e a importância dos fa-
tos, pessoas e atividades que moldaram 
Salto de Pirapora durante seu processo de 
desenvolvimento.
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Tradição que faz a diferença.

       anos com você!

Rua João Teixeira do Espirito Santo, 122 - Centro
Salto de Pirapora/SP

CARIMBO É 
NA 

Por dentro da Câmara Municipal
PROJETOS DE LEI

•Projeto de Lei nº 025/2025, de 25 de novembro 
de 2025, que “Altera o § 5º do Artigo 3º da Lei 
n.º 1.609, de 14 de dezembro de 2015, e dá ou-
tras providências”. 
•Projeto de Lei nº 026/2025, de 26 de novembro 
de 2025, que “Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras providen-
cias”. 
•Projeto de Lei nº 027/2025, de 28 de novembro 
de 2025, que “Prorroga o Programa de Recupe-
ração Fiscal, denominado de REFIS/2025, no 
âmbito do Município de Salto de Pirapora, e dá 
outras providências”.
•Projeto de Lei nº 028/2025, de 03 de dezembro 
de 2025, que “Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, e dá outras providen-
cias”. 
•Projeto de Lei Complementar n.º 012/2025, 
de 13 de novembro de 2025, que “Altera a Lei 
Complementar nº 20/94, de 10 de novembro de 
1994, e dá outras providências”.
•Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 

0013-2025, de 10/12/2025, que altera os artigos 
24 e 27, e seus incisos, da Lei Complementar 
nº 011, de 14 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre o Código Tributário do Município, e dá 
outras providências.
•Projeto de Lei nº 030/2025, de 09 de dezem-
bro de 2025, que “Dispõe sobre a aprovação do 
Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos – PRGIRS, dos Municípios integrantes 
do Consórcio Intermunicipal de Estudos, Re-
cuperação e Desenvolvimento da Bacia do Rio 
Sorocaba e Médio Tietê – CERISO, e dá outras 
providências”. 
•Projeto de Lei do Executivo nº 0031-2025, de 
09/12/2025, que aprova o Plano Municipal de 
Saneamento Básico - PMSB de Salto de Pirapo-
ra e dá outras providências.
•Projeto de Lei do Executivo nº 0032-2025, de 
10/12/2025, que dispõe sobre a forma de amor-
tização do Déficit Técnico Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de 
Salto de Pirapora, mediante atualização anual, e 
dá outras providências.

•Projeto de Lei do Executivo nº 0033-2025, que 
altera a referência remuneratória do cargo de 
Presidente da Fundação dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Salto de Pirapora e dá 
outras providências.
•Projeto de Lei do Executivo nº 0034-2025, dis-
põe sobre abertura de crédito adicional suple-
mentar, e dá outras providencias
•Projeto de Lei do Executivo nº 0035-2025, dis-
põe sobre abertura de crédito adicional suple-
mentar, e dá outras providencias
•Projeto de Lei Complementar do Executivo nº 
0014-2025, de 10/12/2025, que dispõe sobre a 
revisão do Plano Diretor de Salto de Pirapora de 
acordo com o disposto no art. 40, § 3º, do Es-
tatuto da Cidade, para orientação e controle do 
desenvolvimento integrado do Município.
•Projeto de Lei nº 0009-2025, de 17/11/2025, 
autoria de Gladis Rejane Lagemann Nardes, que 
Institui o Programa Municipal de Assistência 
Terapêutica para Obesidade Grave, com forne-
cimento de medicamentos análogos ao GLP-1, e 
dá outras providências.

•Emenda nº 0001-2025, de 11/12/2025, autoria 
de Marcus Vinicius dos Santos Almeida, que 
modifica o projeto de alteração da Lei do Plano 
Diretor.

REQUERIMENTOS
Gladis Rejane Lagemann Nardes

176/2025 – Oficiar o setor técnico competente 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto para 
que realize estudos técnicos, metrológicos e 
operacionais, visando à implantação de disposi-
tivos destinados a impedir a medição de ar nos 
hidrômetros instalados no município, de modo 
a assegurar maior precisão na aferição do con-
sumo e conformidade regulatória no âmbito do 
serviço público de abastecimento de água. 
177/2025 – Adotar medidas imediatas de fis-
calização, identificação e autuação dos res-
ponsáveis pelo descarte irregular de materiais 
perfurocortantes no lixo comum, determinando 
ainda a implementação de ações preventivas e 
educativas relacionadas ao manejo adequado 
desses resíduos.

resultado, a presidência da Câmara declarou a cassação do mandato de 
Cristiano Aparecido Braga, que exercia seu segundo mandato.
Com a perda do mandato, a vaga do PSD não foi ocupada pelo primei-
ro suplente, Sidnei de Jesus dos Santos (Nei do São Manoel), devido 
a indeferimento de candidatura. Assim, o segundo suplente, Eduardo 
Sussumo, com 335 votos, tomou posse em 18/12, em sessão extraor-
dinária.

Em julgamento de recurso, Justiça manteve a cassação
No dia 16/12, a Justiça indeferiu o pedido de liminar apresentado pela 
defesa do vereador em mandado de segurança que buscava suspender 
o processo de cassação. A decisão foi proferida pela juíza Renata Fa-
nin Pupo dos Santos, da Vara Única de Salto de Pirapora.
A defesa alegou irregularidades como ausência de oitiva do denun-
ciante, falta de prova pericial, contradição nos relatórios da Comissão 
Processante e perseguição política, requerendo a suspensão imediata 
dos atos do processo. Ao analisar o pedido, a magistrada destacou que 
o Judiciário deve se limitar ao controle de legalidade, sem interferir no 
mérito das decisões do Legislativo.
A juíza afirmou que a denúncia observou as formalidades legais e que 
não há exigência legal ou regimental para a oitiva do denunciante, 
além de não ter sido comprovado pedido nesse sentido durante a ins-
trução.

O que diz a defesa
A defesa do vereador Braga se manifestou por meio de nota: “O escri-
tório RSantos Advogados informa que o caso segue tramitando dentro 
da normalidade processual. As medidas e recursos juridicamente cabí-
veis estão sendo adotados com a devida observância da legislação vi-
gente. Havendo qualquer novo respaldo jurídico ou decisão relevante, 
o posicionamento será prontamente informado”.

Vereador Braga é cassado e suplente assume
A Câmara Municipal realizou, em 15/12, a 6ª sessão extraordinária 
para julgar o processo de cassação do mandato do vereador Cristiano 
Aparecido Braga. A apuração teve como base denúncia apresenta-
da em setembro pelo munícipe Felipe Bonfim de Albuquerque, que 
apontava supostas irregularidades atribuídas ao parlamentar.
Entre as acusações estavam alegada acumulação indevida de cargos, 
abandono de posto, reunião e conluio com membros de organização 
que supostamente promoveriam invasões irregulares de terras, des-
vio de finalidade e atuação em interesse próprio. Também constava 
a denúncia de quebra grave de decoro parlamentar, caracterizada por 
suposto conluio com agente de imprensa para divulgação de notí-
cia-crime sem lastro mínimo contra outro vereador, além de postura 
irregular e uso de palavras de baixo calão em evento na Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP).
A sessão durou mais de sete horas, com leitura do relatório da Co-
missão Processante e manifestações do vereador denunciado e de 
sua defesa. A denúncia foi desmembrada em cinco itens, julgados 
individualmente.
As acusações de acumulação indevida de cargos, abandono de posto 
e conluio com organização que promoveria invasões de terras foram 
consideradas improcedentes e rejeitadas por unanimidade. Já as acu-
sações de desvio de finalidade e atuação em interesse próprio, rela-
cionadas à convocação do comandante da Guarda Civil Municipal 
(GCM), e de quebra grave de decoro parlamentar, em razão do su-
posto conluio com agente de imprensa, foram julgadas procedentes 
por sete votos a dois. Votaram pela procedência os vereadores Carlos 
Martello, Miguel Marcello, Tati Ferraz, Elvis Total Art’s, Cleide da 
Agropecuária, Marcão Baré e Careca do Posto. Foram contrários o 
vereador Braga e a vereadora Gladis Rejane Lagemann Nardes.
A denúncia referente ao uso de palavras de baixo calão na ALESP foi 
descartada no início do processo por ausência de justa causa. Com o 

ASSOCIAÇÃO REMANESCENTE DE 
QUILOMBO KIMBUNDU DO CAFUNDÓ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Associação Remanescente De Quilombo Kimbundu Do Cafundó,
por meio de sua Coordenadora, Lucimara Rosa de Aguiar, no uso de
suas atribuições estatutárias, convoca todos os associados em condições
de votar para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que
será realizada na sede comunitária da Associação (pousada),
localizada na Rua Hum do Cafundó, s/n, Bairro Cafundó, Salto de
Pirapora/SP, no dia 15 de janeiro de 2026, em primeira convocação às
14:00 horas, com a presença de 50% mais um dos associados, e em
segunda convocação às 15:00 horas, com no mínimo 1/3 dos
associados, nos termos do Artigo 28 do Estatuto da Associação, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1. Eleição e votação para os cargos de Suplente de Coordenador,
Suplente de Tesoureiro e Conselheiro Fiscal Efetivo.

As candidaturas para os cargos acima poderão ser apresentadas até as
23h59 do dia 13 de janeiro de 2026, mediante o preenchimento da ficha
de candidatura, cujo modelo seguirá em anexo, devendo ser
encaminhadas ao e-mail oficial da Associação dentro do prazo
estabelecido ou entregue em horário comercial na sede da Associação
(pousada).

Salto de Pirapora, 29 de dezembro de 2025.

LUCIMARA ROSA DE AGUIAR
Coordenadora 
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MATERIAIS ELÉTRICOS
ILUMINAÇÃO LED

MATERIAIS ELÉTRICOS
ILUMINAÇÃO LED

Avenida Pedro Pires de Mello, 1291 - Campo Largo - Salto de Pirapora/SP

(15) 99814-6545
(15) 3292-4041

wgledtech@gmail.com

PEDIU? CHEGOU!

DELIVERY
(15)99846-6996

Agilidade, confiança e os brindes
mais queridos da cidade.

Rua Dorival de Barros Leite, 265 - Centro | Salto de Pirapora/SP

O governador de São Paulo, Tar-
císio de Freitas, sancionou no 
último dia 23/12 a lei que isenta 

motocicletas, ciclomotores e motonetas 
com até 180 cilindradas — de proprie-
dade de pessoas físicas — do pagamen-
to de Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA).
A isenção já vale para 2026 para os ve-
ículos que estejam em situação regular 
de registro e de licenciamento. A medi-
da beneficia milhões de motociclistas 
e tem forte impacto no orçamento de 
quem utiliza a moto como instrumento 
de trabalho, especialmente entregadores 
e prestadores de serviço do estado de 
São Paulo.
“Sancionei o projeto de lei que isenta de 
IPVA as motos de até 180 cilindradas e 
que trará alívio ao orçamento principal-
mente dos profissionais de entrega, que 
diariamente contribuem para o desen-

volvimento do Estado. Para muitos traba-
lhadores, a motocicleta é uma ferramenta 
fundamental de trabalho, sustento e lo-
comoção. A isenção foi estruturada com 
responsabilidade fiscal, com foco em 
apoiar quem mais precisa, sem compro-
meter o equilíbrio das contas públicas”, 
afirma o governador.
Após a sanção do projeto, o número de 
motos isentas do pagamento do IPVA 
no estado pode chegar a 4,3 milhões, ou 
76,3% de toda a frota que circula pelo 
estado de São Paulo. Atualmente, a frota 
total é de 5,7 milhões de motocicletas.
A sanção alterou a Lei nº 13.296/2008, 
que regulamenta a cobrança do IPVA 
no Estado. O projeto considera o papel 
social e econômico das motocicletas no 
Estado e foi planejado com base nas pro-
jeções fiscais, na atualização da Tabela 
Fipe para 2026, além de atender à Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Governo do Estado sanciona lei que isenta motos 
de até 180 cilindradas do pagamento do IPVA

O presidente Lula oficializou em dezembro novas regras para a 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). As mu-
danças foram regulamentadas por meio de resolução do Conse-
lho Nacional de Trânsito (Contran) e têm como objetivo princi-
pal modernizar, simplificar e reduzir significativamente o custo 
do processo, ampliando o acesso da população ao documento. 
A iniciativa busca garantir maior inclusão social, permi-

tindo que pessoas de baixa renda tenham acesso à habilita-
ção, considerada essencial para o exercício pleno da cida-
dania e para oportunidades no mercado de trabalho. Com 
as novas regras, o custo da CNH pode ser reduzido em até 
80% na maioria dos estados brasileiros, enfrentando uma 
das principais barreiras para a obtenção do documento. 
Segundo dados oficiais, cerca de 20 milhões de pesso-
as dirigem sem CNH, enquanto aproximadamente 30 mi-
lhões têm idade para obtê-la, mas não possuem o documen-
to justamente por não conseguirem arcar com os gastos. 
A resolução, aprovada por unanimidade pelo Contran, simplifica 
etapas do processo e retira a obrigatoriedade de matrícula em au-
toescola para a realização das provas. Também amplia as formas 
de preparação dos candidatos, mantendo, no entanto, a exigên-
cia de aprovação nos exames teórico e prático. Durante o anún-
cio, foi lançada ainda uma nova versão do aplicativo da CNH. 
Entre as principais mudanças está a oferta de curso teórico 
gratuito e totalmente digital, disponibilizado pelo Ministério 
dos Transportes. O candidato poderá estudar de forma onli-
ne, mas também continuará tendo a opção de frequentar au-
las presenciais em autoescolas ou instituições credenciadas. 
As aulas práticas passam por flexibilização. A exigência míni-
ma será reduzida de 20 horas-aula para duas horas, e o can-

didato poderá escolher entre diferentes formas de prepara-
ção, como autoescolas tradicionais, instrutores autônomos 
credenciados pelos Departamentos Estaduais de Trânsito 
(Detrans) ou treinamentos personalizados. Também será per-
mitido o uso de veículo próprio durante as aulas práticas. 
O processo de habilitação poderá ser iniciado pelo site 
do Ministério dos Transportes ou pelo aplicativo da Car-
teira Digital de Trânsito (CDT). O próprio aplicativo vai 
disponibilizar material de estudo sobre as regras de trân-
sito, permitindo que o candidato se prepare sem a neces-
sidade de frequentar uma autoescola, caso assim deseje. 
Apesar da flexibilização, permanecem obrigatórias as provas 
teórica e prática, além de etapas presenciais como exame médi-
co e coleta biométrica, que deverão ser realizadas nos Detrans. 
Os instrutores autônomos passarão a ser autorizados e fiscaliza-
dos pelos órgãos estaduais de trânsito, seguindo critérios padro-
nizados em nível nacional. A identificação desses profissionais 
e o controle das atividades estarão integrados à Carteira Digi-
tal de Trânsito, garantindo maior fiscalização e transparência. 
As mudanças representam uma reformulação significativa no 
modelo de formação de condutores no país, com foco na redu-
ção de custos, ampliação do acesso e modernização do sistema 
de habilitação.

Desejo a todas
as autoridades
civis, militares
e eclesiásticas,
bem como à
população, 
Feliz Ano Novo.

Presidente honorário 
da Santa Casa 

de Sa�to de Pira�ora�SP

Presidente honorário 
da Santa Casa 

de Salto de Pirapora/SP

Hélio Rossi

Novas regras para obtenção de CNH já estão em vigor 
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A emancipação político-administrativa 
iniciou-se de fato em 22/11/1953, através 
de um plebiscito no qual votaram os 657 
eleitores que na época aqui residiam. Des-
ses, 475 votaram a favor do desligamento 
político de Sorocaba, 174 votaram contra, 
4 votaram em branco, além de 4 votos 
nulos. Desta forma, no dia 30 de dezem-
bro do mesmo ano, Salto de Pirapora se 
eleva oficialmente a categoria de Municí-
pio pela promulgação da Lei Estadual nº 
2.456/1953.
Em 3 de outubro de 1954, junto com as 
eleições gerais do Brasil, onde foram re-
novados onze governos estaduais, dois 
terços do Senado Federal, toda a Câmara 
dos Deputados e as Assembleias Legis-
lativas, foi também realizada a primeira 
eleição municipal em Salto de Pirapora, 
na qual Agenor Leme dos Santos foi o es-
colhido no pleito que disputou com João 
Guimarães, sendo assim o primeiro pre-
feito eleito da cidade.
No dia 1 de janeiro de 1955 instalou-se 
efetivamente o município com a posse da 
primeira gestão. No Executivo, tomaram 
posse Agenor Leme dos Santos e Vicente 

Leme dos Santos (prefeito e vice-prefei-
to, respectivamente). Os nove primeiros 
vereadores foram Alexandre de Góes 
Vieira (Didi), Amarílio Vieira de Proen-
ça (Lalau), Ariovaldo Rodrigues Simões, 
Durvalino Schuerman de Barros, Gentil 
Areias, Isidoro Gomes de Almeida, Láza-
ro Ferreira dos Santos, Newton Guima-
rães e Roberto Marcello.
Segue abaixo os períodos em que cada 
um dos prefeitos governou a cidade até 
os dias atuais:
Agenor Leme dos Santos (1955/1958, 
1963/1966 e 1970), Vicente Leme dos 
Santos (1957 e 1966), Roque de Bar-
ros Leite (1959/1962), Jayme Ferreira 
da Fonseca (1967/1970), Nivaldo Dias 
Batista (1970/1971), Belmiro de Barros 
Teixeira (1971), Paulo dos Santos Gui-
lherme (1971/1973), João Abdalla Ma-
run (1973/1977, 1983/1988, 1993/1996), 
Newton Guimarães (1977/1983), San-
telmo Xavier Sobrinho (1989/1992, 
1997/2000, 2000/2004, 2013/2016), Joel 
David Haddad (2005/2008, 2009/2012, 
2017/2020) e Matheus Marum de Cam-
pos (2021/2024, reeleito para 2025/2028).

Salto de Pirapora completa 72 anos de 
emancipação político-administrativa

Que o próximo ano

traga novas

oportunidades,

esperança renovada e

que, a cada dia, não

falte um motivo para

sorrir, agradecer e

celebrar a vida. 
Que a saúde, a paz e a

prosperidade estejam

prese�tes em todos os

lares.

Que o próximo ano
traga novas
oportunidades,
esperança renovada e
que, a cada dia, não
falte um motivo para
sorrir, agradecer e
celebrar a vida. 
Que a saúde, a paz e a
prosperidade estejam
presentes em todos os
lares.

NovoNovo
AnoAno
felizfeliz
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Vereadora e presidente da Câmara


